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L E I N.o 10.881, D E S D E N O V E M B R O D E 19«8 

Dã denominação à Ca s a d a Ag r i cu l tu ra de Va lp&ra iso . 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço sabei- que a Assembléia Leg i s la t i va decreta e eu promulgo a se

guinte l e i : 
Art igo l o — Passa a denominar-se " F r a n c i s c o de P a u l a C a r v a l h o S o 

b r i n h o " a Casa da A g r i c u l t u r a de Valparaíso. 
A r t i g o 2-0 — E s t a l e i entrará em vigor na data de sua publicação. 
Palácio dos Bande i ran tes , 8 de novembro de 1968. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Herber t V i c t o r Levy 

Secretário da A g r i c u l t u r a 
Pub l i c ada n a Assessor ia Técnico-Legislativa aos 8 de novembro de 1966. 
Ne lson Petersen d a Cos ta — D i r e t o r Admin i s t r a t i v o — Subs t i tu to . 

L E I N.o 10.382, D E 8 D E N O V E M B R O D E 1968 

Dá denominação ao Posto de Assistência Médico-Sanitária de Pirapòzinho 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 

Faço saber que a Assembléia Leg i s la t i va decreta e eu promulgo a se
guinte l e i : 

A r t i g o l .o — Passa a denominar-se " D r . Plínio Aran tes B a r r e t o " o P o s 
to de Assistência Médico-Sanitária de Pirapòzinho. 

A r t i g o 2.o — E s t a le i entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 8 de novembro de 1968. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
W a l t e r Sidrtei P e r e i r a Leser — Secretário d a Saúde Pública. 

Pub l i c ada n a Assessoria Técnico-Legislativa aos 8 de novembro de 1968. 
Ne l son Petersen da Cos ta — D i r e t o r A d m i n i s t r a t i v a — Subs t i tu to . 

L E I N.° 10.383, D E 8 D E N O V E M B R O D E 196 

Dispõe sobre concessão de pensão mensa l 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg i s la t i va decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : 
Ar t i go l.° — É concedida, em caráter excepcional , a D . Bened i ta R o 

c h a da S i l v a , viúva de Roque Soares da S i l v a , pensão mensa l no va lor de 70% 
(setenta por cento t da referência " 1 " da escala de vencimentos dos servidores 
estaduais . 

A r t i g o 2.» — A pensão de que t r a t a esta l e i será dev ida enquanto 
pe rdurar o estado de viuvez d a beneficiária. 

Ar t i go 3.° — P a r a atender à, despesa decorrente d a execução dest» 
l e i , f i ca o Poder Execut i vo autor i zado a abr i r , n a Secre tar ia d a Fazenda , à A d m i 
nistração G e r a l do Estado, crédito suplementar , até a importância de N C r $ 458,!>0 
(quatrocentos e c inquenta e oito cruzeiros novos e c inquenta centavos) , ao Có
digo L o c a l n . 181 — Categor ia Económica n . 3 .2 .4 .0 . do orçamento. 

Parágrafo único — O va lor do presente crédito será coberto coin 
recursos provenientes do produto de operação de crédito que a Secre tar ia da 
F a z e n d a f ica autor i zada a rea l i zar , nos termos da legislação em vigor, elevando-se 
o seu l im i t e d a porcentagem necessária. 

Ar t i go 4.° — E s t a l e i entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Ar t i go 5.° — Revogam-se as disposições em contrário. * 
Palácio dos Bande i ran tes , 8 de novembro de 1968. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Luís Arr»bas M a r t i n s — Secretário da F a z e n d a 

Pub l i cado n a Assessoria Técnico-Legislativa, aos 8 de novembro 
de 1968. 

Ne lson Petersen da Costa — Di re to r Admin i s t ra t i vo — Subst i tuto 

L E I N . " 10.284, D E 8 D E N O V E M B R O D E 1968 

Dispõe sobre doação de m a t e r i a l eletrônico à Fundação " P a d r e Anch ie ta ' * 

0 G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo » 

seguinte l e i : 
Ar t i go 1.° — F i c a a Fazenda do Estado autor i zada a a l i enar por 

doação, à Fundação " P a d r e A n c h i e t a " — Cen t ro p a u l i s t a de Rádio e TV-Edúeati-
va , mate r i a l eletrônico, de sua propriedade, destinado à instalação de rad iod i fu 
são, com as seguintes características e especificações: 

1 transmissor de R D F , 10 k\v — O . C , completo, c o m válvulas » 
cr is ta is n . H O Z — 20124|12 — n . H O Z — 20124;02; 

2 transmissores L i n k de F M , 50w, completo, com válvulaa e eristals 
n . SSZ — 138 !02; 

2 antenas transmissoras d irec ionais n . H F Y — 20164Í01; 
2 receptores de F M p a r a L i n k com cr ista is n . 6SO — 251|00; e 
1 antena receptora d i r e c i ona ! n . H F Y — 2O189100. 
A r t i g o 2.° — E s t a l e i entrará em v igor n a date de s u a publicação. 
Ar t i go 3.° — Revogam-se as disposições e m contrário. 
Palácio dos Bande i rantes . 8 de novembro de 1968. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
José Henr i que T u r n e r — Secretário Extraordinário p a r a os assuntos 

d a c a s a C i v i l . 
Pub l i cado n a Assessoria Técnico-Legislativa, aos 8 de novembro 

de 1968. 
Ne l son Petersen d a Costa — Di re to r Admin i s t r a t i v o — Subst i tuto 

DIÁRIO DO EXECUTIVO 
GOVERNO DO ÍSTAD0 

Dá nova 

D F C R E T O N . 50.678, D E 8 D E N O V E M B R O D E 1988 

:.io ao art igo 3.o do Decreto n . 49,087, de 18 de dezembro de 1.991 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A 
D O D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Dec r e t a : 
A r t i g o 1* — O art igo 3 .0 do Decreto n . 49.087. de 18 de dezembro 

de 1.967, passa a vigorar com a seguinte redação: " A r t i g o 3 .0 — A despesa de
corrente da expropriação a que se refere o Decreto n . 49.087, de 18jl2|1967, c o r 
rerá a conta da dotação cons ignada ao código loca l n . 180-A elemento 4 .2 . 6 . 0 . 

— Item 890-A, do orçamento v i g en t e " . 
A r t i go 2.° — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Ar t i go 3.° — Revogam-se as disposições e m contrário. 
Palácio dos Bande i rantes , 8 de novembro de 1.968. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
L u i z F ranc i s co da S i l v a — Secretário da Justiça 
Wa l t e r S idne i P e r e i r a Leser — Secretário da Saúde P u b l i c a 

Pub l i cado n a C a s a C i v i l , aos 8 dé novembro de 1968. 
M a r i a Ange l i c a Ga l i a zn i — Responsável pelo S. N . A , 

D E C R E T O N . BO .674, D E 8 D E N O V E M B R O D E 1968 

D e c l a r a sem efeito o decrete que restabeleceu o Ofício de Registro de 
e Anexos n a comarca de Cafelândia 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A 
D O D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais e à v i s ta da decisão 
pro fer ida pelo Sup r emo T r i b u n a l , nos autos da Representação n.o 665, deste 
Estado, 

Decre ta : 
A r t i g o l.° — F i c a declarado sem efeito o Decreto n . 44.794. de 7 

de ma io de 1.965, que restabeleceu o Ofício de Reg is t ro de Imóveis e Anexos 
n a comarca de Cafelândia. 

Ar t igo 2.° — O presente decreto entrará em vigor n a da ta de sua 
publicação. 

A r t i g o 3.° — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bande i rantes , 8 de novembro de 1.968. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
L u i z F ranc i s co da S i l va Carva lho — Secretário da Justiça 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 8 de novembro de 1968. 
M a r i a Ange l i ca Galia«zi — Responsável pelo S. N . A . 

D E C R E T O N . 50.675, D E 8 D E N O V E M B R O D E 1.968 

Dispõe sobre a retificação do Decreto n.o Í8.l6% de 3 de ju lho de 1 967 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A 
D O D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Dec r e ta : 
A r t i go 1-° — O i t em 6 do art igo 2.o do Decreto n.o 48.162. de 3 de 

1.967, n a parte referente à Sub-Região 6.2., para a ter a seguinte ju lho de 
redação: 

dregulho, 

" S u b - Região 6,2. 
Cr i s ta i s Pau l i s ta , F r a n c a , Itirapuã, Je r iquara , Patrocínio Pau l i s t a , P e -

Rest inga , Ribeirão Corrente , R i f a i n a , São José da B e l a V i s t a " . 
A r t i go 2.° — Este decreto entrará e m vigor n a da ta de sua publicação. 
Ar t i go 3," — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bande i rantes , 8 de novembro de 1.968 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 

L u i z Franc isco d a S i l v a Carva lho — Secretário da Justiça 
L u i z A r robas M a r t i n s — Secretário d a Fazenda «, 
He rbe r t V i c t o r Levy — Secretário da A g r i c u l t u r a 
E d u a r d o Rlomp.y Y a s s u d a — Secretário dos Serviços e Obras 

Públicas 
F i r m i n o R o c h a de Fre i tas — Secretário dos Transpor tes 
An ton i o Ba r r o s de Ulhôa C i n t r a — Secretário da Educação 
He l y Lopes Me i re l i es — Secretário da Segurança Pública 
José Felício Cas te l l ano — Secretário da Promoção Soc i a l 
R a p h a e l B a l d a c c i F i l h o — Secretário do T raba lho , Indústria 

e Comércio 
Wa l t e r S i dne i Pe r e i r a L e s w — Secretário da Saúde Pública 
O r l a n d o G a b r i e l Zane»ner — Secretário de C u l t u r a , Esporte» 

e T u r i s m o 

O n a d y r Marcondes — Secretário d a Economia e P lane jamento 
W a l d e m a r Lopes Fe r ra z — Secretário do Inter ior 
José Henr ique T u r n e r — Secretário de Estado-Che fe da C a 

sa C i v i l 
Hélio Lourenço de O l i v e i r a — V ice Re i t o r n o Exercício d a R e i 

t o r i a d a Univers idade de São P a u l o 
Pub l i cado n a C a s a C i v i l , e m 8 de novembro de 1968. 

M a r i a Angélica G a l i a z z i — Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O N . 50.676, D E 8 D E N O V E M B R O D E 1968 

Dispõe sobre a retificação do Decreto n . 48.163, de 3 de ju lho de 1967. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A 
D O D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Dec r e ta : 
A r t i g o 1." — O i tem 6 do art igo 2.o do Decreto n . 48.163, de 3 da 

ju l l i o de 1967, passa a ter a seguinte redação: 
6 ~ - "Região de Ribeirão Pre to 
Altinópolis — Américo Bras i l i ense — Ara raqua ra — A r a m i n a — B a r 

retes — B a r r i n h a — B a t a t a i s — Bebedouro — B o a Esperança do S u l — B o r -
bo rema — Brodosqu i — B u r i t i z a l — Cândido Rodr igues — C a j u r u — Cássia doa 
Coqueiros — C o l i n a — Colômbia — Crav inhos — Cr i s ta i s P a u l i s t a — Desca l va -
do — Dobrada — Dourado — D u m o n t — Fe rnando Prestes — F r a n c a — Guaíra 
— Guará — G u a r i b a — Ibaté — Ib i t i n ga — Igarapava — Ipuã — Itápolis — 
Itirapuã — I tuverava — J a b o r a n d i — Jardinópolis — J e r i q u a r a — L u i z Antô
n i o — Matâo — Miguelópolis — M o n t e A l t o — M o n t e A z u l Pau l i s t a — M o r r o 
Agudo — N o v a E u r o p a — Nupo ranga — Orlãndia — Patrocínio P a u l i s t a — P e 
dregu lho — P i r a n g i — P i tangue i ras — P o n t a l — Pradópolis — Res t inga — 
Ribeirão B o n i t o — Ribeirão Corrente — Ribeirão Pre to — Rifâlna — Rincão 
— Sales de O l i v e i r a — S a n t a E r n e s t i n a — S a n t a Lúcia — S a n t a R i t a do Passa 
Q u a d r o — S a n t a R o s a do Vi terbo — Santo Antônio d a A l e g r i a — São Car los 
— São J o a q u i m da B a r r a — São José da B e l a V i s t a — São Simão — S e r r a 
n a — Ser ra A z u l — Sertãozinho — Taba t i nga — Taiaçu — T a i u v a — T a q u a -
r l t i n g a — T e r r a R o x a — V i radouro — V i s t a Alegre do A l t o . " 

A r t i go 2.o — Este decreto entrará e m v igor n a da ta de s u a publicação. 
A r t i g o 3.° — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bande i rantes , 8 de novembro de 1968. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
L u i z F ranc i s co da S i l v a Carva lho , Secretário d a Justiça 
L u i z Ar robas M a r t i n s , Secretário da F a z e n d a 
Herber t V i c t o r Levy , Secretário da A g r i c u l t u r a 
Edua rdo R i omey Yassuda , Secretário dos Serviços 

e Obras Públicas 
F i r m i n o R o c h a de Fre i tas , Secretário dos Transpor tes 
An ton i o Ba r ros de Ulhôa C i n t r a , Secretário d a Educação 
He l y Lopes Bleirel les, Secretário d a Segurança Pública 
José Felício Cas*c;îano, Secretário da Promoção Soc i a l 
R a p h a e l B a l d a c c i F i l ho , Secretário do Traba lho , Indústria 

e Comércio 
Wal t e r S idne i Pe re i ra Leber. Secretário da Saúde Pública 
Or l ando G a b r i e l Zancaner , Secretário d a C u l t u r a , 

Esportes e T u r i s m o 
. O n a d y r Marcondes , Secretário da E c o n o m i a e P lane jamento 

Wa ldemar Lopes F e r r a i , Secretário do Inter ior 
José Henr ique Tu rne r , Secretário de Estado — Chefe 

d a Casa C i v i l 
Hélio Lourenço de O l i v e i ra , V i c e -Re i t o r no Exercício 

da Re i t o r i a da Univers idade de São P a u l o 

Pub l i cado n a C a s a C i v i l , aos 8 de novembro de 1968. 
M a r i a Ange l i ca Ga l i a z z i , Responsável pelo S. N . A . 

D E C R E T O N.» 50.677, D E 8 D E N O V E M B R O D E 1 9 » 

Dispõe sobre transferência de funcionará) e dá »mw«* providências 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ. G O V E R N A D O R D O E S T A 
D O D E S A O P A U L O , usando das atribuições legais e nos termos dos art igos 171s, 
inc iso I, e 172, d a C . L . F . , 

D e c r e t a : 
A r t i g o 1.° — F i c a t rans fer ida , " e x - o f f i c i o " , p a r a cargo da carre i ra de 

Escriturário-Assistente de Administração — Nível I, referência " 3 8 " , d a T a b e l a 
J I I , d a Par t e Permanente , do Quadro da Secre tar ia dos Transportes , lotado n o 
Depar tamento Aeroviário, in tegrado pelo ar t igo 48 d a L e i n . 7.717, de 22 de 
jane i ro de 1963, e vago por exoneração de d . K i o m e S u z u k i , — d . M a r i a D e l l a 


